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POLITICA 

? 1P8P Além de emenaas 
ausentes devem 
perder dinheiro 

) 

A impaciência de Ulysses 
Guimarães com os faltosos da 
Constituinte tomou um outro ca
minho ontem nas votações do 
título referente à Tributação e 
Orçamento. Com uma penada 
só, o presidente considerou pre
judicadas seis emendas, pelo 
simples motivo de seus autores 
não estarem presentes em ple
nário. Sem demonstrar a menor 
condescendência, Ulysses cha
mava o nome dos autores por 
três vezes ao microfone e, em 
caso de resposta negativa anun
ciava o destaque a seguir. A es
ta ciranda foram prejudicadas 
emendas dos constituintes Jai
me Santana (PFL/MA), Ivo 
Cersósimo (PMDB/MS), Faus-
Ito Fernandes (PMDB/PA), 
Márcio Lacerda (PMDB/MT), 
Wilson Campos (PMDB/PE) e 
R a c h i d S a l d a n h a D e r z i 
(PMDB/MS). O único que justi
ficou sua ausência foi o consti
tuinte Wilson Campos, que soli
citou a um colega que anuncias
se que estava acamado. Hoje 
ainda devem ser anunciadas 
punições de caráter económico 
para os ausentes. 

As emendas prejudicadas 
versavam sobre os mais diver

sos assuntos. A do constituinte 
Ivo Cersósimo pedia, por exenV 
pio, que 10% da receita anual doi 
Sistema Financeiro Habitacio
nal fossem destinados à cons
trução de moradia para família 
de baixa renda. A do deputado 
Jaime Santana reivindicava um 
repasse de 10% aos estados,, 
Distrito Federal e Territórios 
do produto da arrecadação do 
IPI, proporcionalmente ao va
lor das respectivas exportações 
e ao saldo de sua balança co- : 

mercial com o exterior. 
O líder do governo no Senado 

Saldanha Derzi teve prejudica
da sua emenda que dizia respei
to ao orçamento anual. Segundo 
o autor "a lei do orçamento não 
conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e a fixação , 
da despesa, não se incluindo na 
proibição, a autorização para 
abertura de créditos suplemen
tares e operações de crédito por 
antecipação da receita e nem as 
disposições sobre a aplicação 
do saldo que houver". Nada 
adiantou a propositura, e Ulys
ses Guimarães bem pode ter da
do um passo acertado rumo à 
punição dos faltosos e à agiliza-
ção dos trabalhos constituintes. 

0 TEXTO APROVADO ONTEM 
TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário Nacional 

SeçâoIV 

Dos Impostos dos Estados e do Distri 
to Federal 

Art. 188 - A União entregará: 

a) 

b) 

c) três por cento, para aplicação em 
programas de financiamento, ao se-
tor produtivo das regiões Norte, Nor
deste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter re
gional, de acordo com os planos re
gionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordes
te, a metade dos recursos destinados 
à Região, na forma que a lei estabele
cer. 
II — do produto da arrecadaç-ao do 
imposto sobre produtos industrializa
do, dez por cento aos Estados e ao 
Distrito Federal, proporcionalmente 
ao valor das respectivas exportações, 
de produtos industrializados. 

§ 1° — Pára efeito de cálculo da en
trega a ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-á a 
parcela da arrecadação do imposto 
de renda eproventos de qualquer na
tureza, pertencente a Estados, Distri
to Federal e Municípios, nos termos 
do disposto nos artigos 186 e 187.1. 

§ 2° — A nenhuma unidade federa
da poderá ser destinada parcela su
perior a vinte por cento do montante 
a que se refere o inciso II deste arti
go, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais partici
pantes, mantido, em relação a esses, 
o critério de partilha ali estabelecido. 

§ 3o — Os Estados entregarão aos 
respectivos Municípios vinte e cinco 
por cento dos recursos que recebe
rem nos termos do inciso II deste ar
tigo, observados os critérios estabele
cidos no artigo 187, parágrafo I e II 

Art. 189 — Ê vedada a retenção ou 
qualquer restrição à entrega e ao em
prego dos recursos atribuídos, nesta 
Seçâo, a Estados, ao Distrito Federal 
e a Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a 
impostos. 

Parágrafo Único — O disposto nes
te artigo não impede a União de con
dicionar a entrega de recursos ao pa
ga mento de seus créditos. 

Art. 190 — Cabe à lei complemen
tar: 

I — definir valor adicionado para 
fins do disposto no artigo 187, pará
grafo único, I; 

II — estabelecer normas sobre a 
entrega dos recursos de que trata o 
artigo 188, especialmente sobre os 
critérios de rateio dos fundos previs
tos no seu inciso I, objetivando pro
mover o equilíbrio sócio-econômico 
entre Estados e entre Municípios; 

III — dispor sobre o acompanha
mento, pelos beneficiários do cálculo 
das quotas e da liberação das partici
pações previstas nos artigos 186,187 e 
188. 

Parágrafo Único — O Tribunal de 
Contas da União efetuará o cálculo 
das quotas referentes aos fundos de 
participação referidos no inciso II. 

Art. 191 — A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios di
vulgarão, até o último dia do mês 
subsequente ao da arrecadação, os 
montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, bem como os recursos 
recebidos, os valores entregues e a 
entregar, de origem tributária, e a 
expressão numérica dos critérios de 
rateio. 

Parágrafo Único — Os dados divul
gados pela União serão discrimina
dos por Estado e por Município; os 
dos Estados, por Município. 

Art. 192 — Lei complementar dispo
rá sobre: 

I — finanças públicas; 
II — dívida pública externa e inter

na, inclusive das autarquias, funda
ções e demais entidades controladas 
pelo Poder Público; 

III — concessão de garantias pelas 
entidades públicas; 

IV — emissão e resgate de títulos 
da dívida pública; 

V — fiscalização das instituições fi
nanceiras; 

VI — operações de câmbio realiza
das por órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

VII — compatibilização das fun
ções das instituições oficiais de crédi
to da União, resguardadas as carac
terísticas e condições operacionais 
plenas daqueleas voltadas ao desen
volvimento regional. 

Art. 193 — A competência da União 
para emitir moeda será exercida ex
clusivamente pelo Banco Central do 
Brasil. 
1° — É vedado ao Banco Central do 
Brasil conceder, direta ou indireta-
mente, empréstimos ao Tesouro Na
cional e a qualquer órgão ou entidade 
que não seja instituição financeira. 

§ 2o — O Banco Central do Brasil 
poderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, como o 
objetivo de regular a oferta de moeda 
ouataxadejuros. 

§ 3o — As disponibilidades de caixa 
da União serão depositadas no Banco 
Central do Brasil. As dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípioss, 
bem como dos órgãos ou entidades do 
Poder Público e das empresas por ele 
controladas, em instituições financei
ras oficiais, ressalvados os casos pre
vistos em lei. 

SEÇAO H/DOS ORÇAMENTOS 

Art. 194 — Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão: 

I — o plano plurianual; 
II — as diretrizes orçamentárias; 
III — os orçamentos anuais da 

União. 
§ 1° — A lei que instituir o plano plu

rianual estabelecerá diretrizes, obje
tivo s e metas da administração públi
ca federal para os investimentos e ou
tras despesas destes decorrentes, 
bem como a sua regionalização." 

§ 2o — A lei de diretrizes orçamen
taria definirá as metas e prioridades! 
da administração pública federal, de
talhadas as despesas de capital, para 
o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orça
mentária anual, disporá sobre as al
terações na legislação tributária In
dispensáveis para obtenção das re
ceitas públicas e estabelecerá a 
política de aplicações das agências fi
nanceiras oficiais de fomento. 

§ 3o — A lei orçamentária anual 
compreenderá: 

I — o orçamento fiscal referente 
aos Poderes da União, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração 
direta e indireta inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Pú
blico; 

II — orçamento de investimentos 
das empresas em que a União, direta 
ou indireta mente, detenha maioria 
do capital social com direito a voto;„ 
. Ill — o orçamento da seguridade 
social, abrangendo todas as entída; 

des e órgãos a elas vinculados, daaçU 
ministraçáo direta ou indireta, bem 
como fundos e fundações intitufdos e 
mantidos pelo Poder Público. _ _ 

§ 4o — o orçamento fiscal será 
acompanhado de demonstrativo re
gionalizado do efeito, sobre as recei
tas e despesas, decorrente de insen-
ções, anistias, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tritubária e 
creditícia. 

§ 5o — O orçamento fiscal e o orça
mento das empresas estatais, compa
tibilizados com o plano plurianual, te
rão entre suas funções a de reduzir 
desigualdades inter-regionais, segun
do o critério populacional. 

§ 6o - A lei orçamentária anual não 
conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição: 

I — a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contrata
ção de operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita; estas não 
'excederão a terça parte da receita to
tal estimada para o exercício finan
ceiro e, até trinta dias depois do en
cerramento deste, serão obrigatoria
mente liquidadas; 

II — a discriminação das despesas 
por Estado, ressalvadas as de cará
ter nacional, definidas em lei. 

§ 7° — Lei complementar disporá 
sobre o exercício financeiro, a vigên
cia, os prazos, a tramitação legislati
va, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, das diretrizes orça
mentárias e dos orçamentos anuais, e 
estabelecerá normas de gestão finan
ceira e patrimonial da administração 
direta e indireta, bem como condi
ções para a instituição e funciona
mento de fundos. 

§ 8o — Os planos e programas, na
cionais e regionais ou setoriais, pre
vistos nesta Constituição, serão ela
borados em consonância com o plano 
plurianual e apreciados pelo Con
gresso Nacional. 

§ — O Poder Executivo apresenta
rá até trinta dias após o encerramen
to de cada bimestre, relatório resu
mido da execução orçamentaria. 

Art. 195 — Os projetos de lei relati
vos ao orçamento anual, ao plano plu
rianual, às diretrizes orçamentárias 
e aos créditos adicionais serão apre
ciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional simultaneamente. 

§ Io — Caberá a uma Comissão Mis
ta permanente de Senadores e Depu
tados: 

I — examinar e emitir parecer so
bre os projetos referidos neste artigo, 
sobre os planos e programas, nacio
nais, regionais ou setoriais, previstos 
nesta Constifuição e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presi
dente da República. 

II — exercer o acompanhamento e 
a Fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais Co
missões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o 
artigo 72. 

§ 2o — As emendas serão apresen
tadas na Comissão Mista, que sobre 
elas emitirá parecer, e apreciadas, 
na forma regimental, pelo Plenário 
das duas Casas do Congresso Nacio
nal. 

§ 3° — As emendas aos projetos de 
lei do orçamento anual e de créditos 
adicionais somente poderão ser apro
vadas quando se relacionarem com: 

I — os investimentos e outras depe-
sas deles decorrentes, desde que: 

a) sejam compatíveiscom o.plano 
plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

b) indiquem os recursos necessá
rios, admitidos somente os prove
nientes de anulação de despesas da 
mesma natureza; 

II — as autorizações a que se refere 
o inciso I do § 6o do artigo anterior; 

III — a correção de erros ou inade
quações. 

§ 4o — As emendas ao projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias não po
derão ser aprovadas quando incom
patíveis com o plano plurianual. 

§ 5° — O Poder Executivo poderá 
enviar mensagem ao Congresso Na
cional para propor modificação nos 
projetos a que se refere este artigo, 
enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja altera
ção é proposta. 
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